
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 OFÍCIO CIRCULAR Nº 028/2024/GABINETE/PROGRAD/UFES  

Vitória, 5 de julho de 2024. 

  

 

Às/aos coordenadoras/es de curso de graduação 

 

 

Assunto: Comunica oferta de vagas para Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G). 

  

 

Senhoras(es) coordenadoras(es), 

  

Cumprimentando-as(os) cordialmente, informamos, conforme OFÍCIO Nº 126/2024/SRI/UFES 

(em anexo) da Secretaria de Relações Internacionais da Ufes, que serão ofertadas, no ano de 2025, 

uma vaga, para cada curso discriminado no quadro a seguir, destinada ao ingresso de estudantes 

estrangeiros no âmbito do Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G). Desse modo, 

solicitamos a previsão de reserva de vaga para cada curso listado.  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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É importante acrescentar que o Programa de Estudantes-Convênio de Graduação foi criado 

oficialmente em 1965 pelo Decreto n°. 65.613 e, atualmente, é regido pelo Decreto n°. 7. 948. O seu 

objetivo é ofertar vagas a estudantes de países em desenvolvimento com os quais o Brasil mantém 

acordo educacional, cultural ou científico tecnológico. A Ufes assinou Termo de Adesão ao PEC-G, 

cabendo a oferta de vagas aos candidatos inscritos no referido Programa. 

 

Atenciosamente. 

 

 

Professora Dra Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação 

Universidade Federal do Espírito Santo 
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